
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL
PORTARIA Nº 022, DE 13 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA Nº 022, DE 13 DE JUNHO DE 2023
 

Nomeia servidor para exercer a função de
Gestor e Fiscal de Contratos do Legislativo
Municipal derivadas da Lei Federal nº 8.666/93
e da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Palmital, Estado do
Paraná, no exercício e suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que se faz necessário um efetivo
acompanhamento da execução dos contratos celebrados pela
Câmara Municipal, em cumprimento ao princípio da eficiência
prevista no caput do artigo 37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal tem o dever de
planejar, gerenciar, acompanhara e fiscalizar o desempenho das
contratações públicas, de modo a garantir o cumprimento do
objeto contratado, bem como identificar, antecipadamente,
praticas que estejam em desacordos ou defeituosas, na forma
do artigo n° 117 da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO o contido no Decreto Federal n° 11.246, de
27 de outubro de 2022 que regulamenta a atuação dos gestores
e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional;
CONSIDERANDO ainda, o contido na Resolução Legislativa
n° 06 de 12 de junho de 2023 que estabelece regras e diretrizes
para a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da
Câmara Municipal de Palmital;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear a servidora comissionada LUANA
LORENZETT, para exercer, respectivamente, as funções de
gestão e fiscalização dos contratos, resultantes das compras,
serviços e obras, celebrados pela Câmara Municipal de
Palmital, a fim de acompanhar os contratos oriundos das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n° 8.666/93 e
da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Fica garantido a Fiscal e Gestora dos
Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos dos processos
administrativos relativo aos Contratos sob fiscalização.
Art. 2º As atribuições relativas à atuação da função de fiscal e
gestora estão contidas na Resolução Legislativa n° 06 de 12 de
junho de 2023.
Art. 3° A gestora e fiscal de contratação poderá ser auxiliada
pela Assessoria Jurídica e pelo Controle Interno da Câmara,
que deverão dirimir duvidas e subsidiá-la com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual,
conforme previsto no art. 27 do Decreto Federal n°
11.246/2022.
Paragrafo único. O auxilio disposto no artigo anterior devera
ser formalizado por escrito e encaminhado via protocolo aos
responsáveis.
Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Câmara Municipal de Palmital, 13 de junho de 2023.
 
ANTONIO MACHADO DE JESUS FILHO
Presidente
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